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LEI NO _j_,2_67 DE 24 DE Alllll L DE l. 989 

Estende aos funcionários da Cimara Municipal o 

Beneficio previsto no artigo 25 da Lei nº 1481/ 

88. 

OOUTOI! JOSÉ BOIJJIAflEilY Prefeito Municipal da -

Estância Balneária de Caraguatatuba.Faço saber que a câmara Muni

cipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artº 12 É extensivo aos funcionários da Câmara Municipal o en-

Arº 2º 

. .... 

quadramente previsto no artigo 25 da Lei hR 1481 de 04 de 
,• 

maio de 1. 988, levando-·se em conta o 

tado no município. 

tempo ·de 
· 1" 

f <!" 

Serviço pre� 

Esta Lei entra em vigor na data de sua 

gadas as disposições em contrário. 
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Publicado na Seç�o de Atividades Complcrnc�tares, �os 2� de abril 

de 1. 989 .' 
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